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"Rêêoiihece ae utlhdâde pübÍlca' a ASsoclaÇ:io de
Moradores do Bairro Presidente Juscelino Kubsti
check "!I/>OJK".
Autor: Vereador JOSI! REOIUIM

A dIMARAI-UNICIPAL DE tlJVA IGUACU, roR SEUS RE-
PRESOOAm'ES LEGAIS,DECRETAE BJ SANClOtIJ A
SBjUIl'ITE LEI:

Art. 19 - Fica reconhecida de utili
dade pwlica a Associacão de Moradores do Bair
ro Juscelino Kubstlcheck "AMlJK" fundado em 09

de novembro de'1989, com sede provisória a Rua
Av. São, Paulo, 1005, Mesquita, 59 distrito.

Art. 29 - Esta Lei entrará 'em vigor
na data de sua publicação. ,
PREFEInlRA M.lNICIPAL DE tlJVAIGUACU, 22 DE ACJ;JS
1'0DE1991.' .
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